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A Coordenação de monitoria, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que ficam 

alterados o item VI, VII.  
 

 

ITEM VI 

 

 Assim, onde lia-se: 
  
VI. Poderá se inscrever para concorrer à vaga de monitoria, conforme a oferta definida, os estudantes que 
atenderem aos seguintes requisitos: 

a. ser discente regularmente matriculado em curso de graduação da UFAL; 

b. ter sido aprovado na disciplina/área do conhecimento em que pretende ser monitor, com,no mí-
nimo, média 7 (sete); 

c. ser aprovado no processo seletivo para a monitoria com, no mínimo, média 7 (sete); 

d. dispor de 12 (doze) horas semanais para as atividades de monitoria; 

e. ter conhecimento e/ou habilidades com as tecnologias digitais de informação e comunicação. 

f. atualizar os dados no Portal do Discente (Renda Família mensal, Despesas Familiar mensal e Quantidade 
de membros do grupo familiar, além de inserir os dados bancários),item obrigatório apenas para monitor 
bolsista.  

g. aderir ao Cadastro Único, através do preenchimento pelo candidato de questionário socioeconômico, dis-
ponível em http://www.sigaa.ufal.br, em que anexará os documentos pertinentes(preferencialmente arquivos 
nos formatos .jpeg, .png, .doc, .docx, .odt, .pdf, .zip, .rar),item obrigatório apenas para monitor bolsista. 

 

 

 Agora, lê-se: 
 

VI. Poderá se inscrever para concorrer à vaga de monitoria, conforme a oferta definida, os estudantes 

que atenderem aos seguintes requisitos: 

a. ser discente regularmente matriculado em curso de graduação da UFAL; 

b. ter sido aprovado na disciplina/área do conhecimento em que pretende ser monitor, com, 

no mínimo, média 7 (sete); 

c. ser aprovado no processo seletivo para a monitoria com, no mínimo, média 7 (sete); 

d. dispor de 12 (doze) horas semanais para as atividades de monitoria; 

e. ter conhecimento e/ou habilidades com as tecnologias digitais de informação e 

comunicação. 

 

 
ITEM VII 

 
Assim, onde lia-se: 
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VII. O procedimento de seleção do(s) monitor(es) obedecerá à ordem de classificação obtidadas médias-

ponderadas dos seguintes itens: Média Final da Disciplina a cuja vaga está concorrendo(peso 4),Nota 
da Entrevista, em ambiente virtual(peso 3),e Coeficiente de Rendimento Acumulado(peso3). 

 
 

 

Agora, lê-se: 
 

VII. O procedimento de seleção do(s) monitor(es) obedecerá à ordem de classificação obtida das 

médias ponderadas dos seguintes itens: Média Final da Disciplina a cuja vaga está concorrendo 

(peso 4), Nota da Entrevista, em ambiente compatível com a modalidade definida, on-line, 

presencial e/ou híbrida (peso 3), e Coeficiente de Rendimento Acumulado (peso 3). 
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Maceió,18 de março de 2022. 
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